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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  incentivos  para  a
recuperação  econômica  dos  salões  de
beleza  enquanto  durar  a  Emergência  em
Saúde Pública de Importância Nacional em
decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus,  bem  como  altera  a  Lei  nº
13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei
nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  dispõe sobre incentivos para a recuperação

econômica  dos  salões  de  beleza  enquanto  durar  a  Emergência  em Saúde

Pública  de Importância  Nacional  em decorrência  da  Infecção Humana pelo

novo Coronavírus, bem como altera a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de

2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

Art. 2º A Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º-A A TLP e sua taxa de juros prefixada poderão ter seus
valores reduzidos, permitidos valores distintos para diferentes
prazos, modalidades e setores econômicos, especialmente em
momentos  de  crise  ou  emergência  pública,  conforme
metodologia definida pelo Poder Executivo.”

Art. 3º As taxas de juros de que dispõe o art. 4º-A da Lei nº

13.483,  de  21  de  setembro  de  2017,  serão  reduzidas  à  metade  para  os

financiamentos destinados aos salões de beleza, enquanto durar a Emergência

em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  em  decorrência  da  Infecção

Humana pelo novo Coronavírus.

Art. 4º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:
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“Art.  2º-A  Ao  menos  5% (cinco  por  cento)  dos  recursos  no
âmbito  do  Pronampe  serão  destinados  exclusivamente  a
financiamentos a salões de beleza.”

Art.  5º  O  Poder  Executivo  enviará  ao  Congresso  Nacional

trimestralmente,  a  partir  da  data  de  publicação  desta  Lei,  relatório

pormenorizado sobre o número e o valor de concessões de crédito destinadas

aos salões de beleza, bem como o prazo médio e as taxas médias e medianas

de juros dessas concessões.

Art. 6º Os tributos federais devidos pelos salões de beleza no

ano de 2021 poderão ser pagos em até 12 (doze) meses após o prazo de

vencimento original. 

Art.  7º  Fica  aberta  exclusivamente  para  salões de  beleza a

possibilidade  de  nova  adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional instituído pela Lei nº 13.496, de 24 de outubro de

2017, observadas as seguintes condições para fins de nova adesão ao Pert:

I –  a nova adesão ao Pert abrangerá os débitos de natureza

tributária e não tributária vencidos até 31 de dezembro de 2020;

II – a nova adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a

ser efetuado em até 60 (sessenta) dias contados a partir da data de publicação

desta Lei; 

III  –  a  nova  adesão  ao  Pert  implica  o  dever  de  pagar

regularmente  as  parcelas  dos  débitos  consolidados  no  Pert  e  dos  débitos

vencidos após 31 de dezembro de 2020; e 

IV – no caso das diferentes opções para pagamento previstas

na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, a opção prevista no: 

a) art. 2º, I e § 1º, será paga em parcelas vencíveis a partir do

mês subsequente à adesão;

b) art. 2º, III, será paga em parcelas vencíveis a partir do mês

subsequente à adesão, sendo o restante liquidado ou pago a partir do sétimo

mês subsequente à adesão; 
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c) art. 3º, II e parágrafo único, será paga em parcelas vencíveis

a partir do mês subsequente à adesão, sendo o restante liquidado ou pago a

partir do sétimo mês subsequente à adesão.

Parágrafo único. As normas e as condições de pagamento no

âmbito  da  nova  adesão  ao  Pert  de  que  dispõe  este  artigo,  ressalvada  a

atualização  das  datas  estipulada  nos  incisos  do  caput deste  artigo,  serão

aplicadas em conformidade com o disposto na Lei nº 13.496, de 24 de outubro

de 2017.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  economia  brasileira  caiu  4,1% em 2020  e  está  longe  de

recuperar o nível de atividade anterior em diversos setores. O ramo de salões

de beleza foi um dos mais prejudicados com a crise decorrente da pandemia

de Covid-19, em razão da natureza do serviço presencial  às famílias que é

prestado, em sua maioria por microempresas e empresas de pequeno porte. 

Para  compensar  parte  das  dificuldades  do  setor,  propomos,

neste Projeto de Lei, incentivos para a recuperação econômica dos salões de

beleza  enquanto  durar  a  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância

Nacional em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus.

No âmbito  do  crédito,  alteramos a  Lei  nº  13.483,  de  21  de

setembro de 2017, para prever que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TLP) e

sua taxa de juros prefixada, associadas a empréstimos do Banco  Nacional de

Desenvolvimento e Social (BNDES) e de fundos constitucionais, poderão ter

seus  valores  reduzidos,  permitidos  valores  distintos  para  diferentes  prazos,

modalidades e setores econômicos, especialmente em momentos de crise ou

emergência pública, conforme metodologia definida pelo Poder Executivo.

Para tornar efetiva essa alteração, fixamos que essas taxas de

juros previstas na Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, serão reduzidas à

metade para os financiamentos destinados aos salões de beleza,  enquanto *C
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durar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em decorrência

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus.

Adicionalmente, modificamos a Lei nº 13.999, de 18 de maio de

2020, para determinar que ao menos 5% dos recursos no âmbito do Programa

Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte

(Pronampe) serão destinados exclusivamente a financiamentos destinados a

salões de beleza.

Para  que  haja  acompanhamento  das  políticas  de  crédito,

incluímos previsão de que o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional,

trimestralmente,  relatório  pormenorizado  sobre  o  número  e  o  valor  de

concessões de crédito destinadas aos salões de beleza, bem como o prazo

médio e as taxas médias e medianas de juros dessas concessões.

Além dessas medidas,  pretendemos criar  alívio fiscal  para o

setor. Fixamos que os tributos federais devidos pelos salões de beleza no ano

de 2021 poderão ser pagos em até 12 meses após o prazo de vencimento

original. 

Por fim, propomos, exclusivamente para salões de beleza, a

possibilidade  de  nova  adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional instituído pela Lei nº 13.496, de 24 de outubro de

2017, observadas algumas condições.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a

aprovação deste importante Projeto de Lei, que dispõe sobre incentivos para a

recuperação econômica dos salões de beleza enquanto durar a Emergência

em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  em  decorrência  da  Infecção

Humana pelo novo Coronavírus, bem como altera a Lei nº 13.483, de 21 de

setembro de 2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU
2021-3461
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 
Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe 

sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 

Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 

Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 

financiamentos concedidos pelo Tesouro 

Nacional ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); altera as Leis nos 8.019, de 11 de 

abril de 1990, 9.365, de 16 de dezembro de 

1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 10.849, 

de 23 de março de 2004; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A TLP será calculada de acordo com metodologia definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. A taxa de juros a que se refere o art. 3º desta Lei e o seu fator de 

ajuste serão apurados de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional 

e divulgados pelo Banco Central do Brasil até o último dia útil do mês imediatamente anterior 

ao de sua vigência. 

 

Art. 5º O BNDES recolherá ao FAT, semestralmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração decorrente da 

aplicação da TLP a que se refere o caput do art. 2º desta Lei, considerando o ano de duzentos e 

cinquenta e dois dias úteis, limitada a 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizada a diferença. 

§ 1º O BNDES recolherá ao FAT, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração de que trata o § 2º do 

art. 2º desta Lei. 

§ 2º O BNDES encaminhará, mensalmente, ao Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (Codefat), os extratos das movimentações diárias dos recursos, 

segregados por modalidade de remuneração, e os relatórios gerenciais dos recursos aplicados, 

na forma e na periodicidade definidas pelo referido Conselho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
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(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício anterior ao da 

contratação, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu 

capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta 

mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 

dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 

vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 

(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 

aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 

disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 

no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 

operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 

sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 

recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe nos períodos estabelecidos pela Sepec, observados os seguintes 

parâmetros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

a) 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor concedido, 

para as operações concedidas até 31 de dezembro de 2020; (Alínea acrescida pela Lei nº 14.161, 

de 2/6/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
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Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 

inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 

especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

 

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros 
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créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora 

e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada 

com base no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, 

referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento 

e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada; ou   

IV - pagamento em espécie de, no mínimo, 24% (vinte e quatro por cento) da dívida 

consolidada em vinte e quatro prestações mensais e sucessivas e liquidação do restante com a 

utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso III do caput 

deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior 

a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; e  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade.  

§ 2º Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e no § 1º deste 

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL 

apurados até 31 de dezembro de 2015 e declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do 

responsável tributário ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 

de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por 

uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, domiciliadas no País, desde que se 

mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  
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§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste artigo, inclui-se também como controlada a 

sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por 

cento), desde que exista acordo de acionistas que assegure, de modo permanente, a 

preponderância individual ou comum nas deliberações sociais e o poder individual ou comum 

de eleger a maioria dos administradores.  

§ 4º Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam os §§ 2º e 3º deste artigo, 

os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro.  

§ 5º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento), no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso I do caput 

e o inciso II do § 1º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para 

que o sujeito passivo efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados indevidamente 

com créditos não reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão do 

devedor do Pert e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes.  

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I do caput e no inciso 

II do § 1º deste artigo extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco anos para a 

análise dos créditos utilizados na forma prevista nos incisos I e IV do caput e no inciso II do § 

1º deste artigo.  

§ 10. (VETADO).  

 

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo 

que aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei, inscritos em dívida 

ativa da União, da seguinte forma:  

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor consolidado:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas; ou   

II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 
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advocatícios;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de 

mora, 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 

a partir de janeiro de 2018, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora, 25% 

(vinte e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos 

encargos legais, inclusive honorários advocatícios, e cada parcela será calculada com base no 

valor correspondente a 1% (um por cento) da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês 

imediatamente anterior ao do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco 

avos do total da dívida consolidada.   

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso 

II do caput deste artigo, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem reduções, igual 

ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):  

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e 

sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017;  

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 

créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL e de outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 

liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 

modalidade; e  

III - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de 

oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita pela 

União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, 

de 16 de março de 2016.  

 

Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nos 

arts. 2º e 3º desta Lei será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física;  

II - (VETADO); e  

III - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do 

Simples Nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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